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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 005  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 

resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo 

Simplificado, homologado através do Edital de Homologação nº 007/2021, para que no 

período de 10 a 16 de março de 2021, apresentem cópia dos seguintes documentos, 

acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos menores 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 10 de março de 2021 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO OBS: 

 
004 

 
CARLA ELAINE TRINDADE NOGUEIRA 

 
015 

 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SEMUS DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA 
ELIARA ALVES DE MELO E PEDIDO DE FINAL 

DE LISTA DE JOELMA APARECIDA 
GONÇALVES CONSTANSKI 

 

 
005 

 
 

 
MAYRA DA SILVA CORRADI 

  
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SEMUS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 035  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

             

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione Lemos, no uso das atribuições 

legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2018, resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 011/2018 para que no período de 10 a 16 

de março de 2021, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, 

junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obri gações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no P IS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Elei toral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou  companheiro(a); 
p) CPF dos filhos menores 
q) Extrato Previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: AGENTE DE SAÚDE 

 
CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 

 
16º 

 
JEFERSON RODRIGUES 

BRANDINO 

 
678099 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE LUCAS 
VALTER MACHADO E PEDIDO DE 

FINAL DE LISTA DE JOSEANE 
SOARES TEIXEIRA 

 

 

 
17º 

 

 
SILVANA DE JESUS 

GOUVEIA 

 
680990 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 

LISTA DE CRISTIANO INOCENCIO 
LEAL 

 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 10 de março de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO nº. 268/2021 
 

                   Súmula:  Dispõe sobre a suspensão da contagem 
do prazo de validade dos Concursos Públicos da 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva nos moldes 

da Lei Estadual nº. 20.333/2020 e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, 
inciso II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica 
Municipal, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 00954/2021, 

 
Considerando a Lei Orgânica do Município, que em seu art. 

67, X, XI e XXIV, autoriza o Chefe do Poder Executivo a baixar Atos Administrativos; 
 

Considerando que a mesma Lei Orgânica, também atribui 
competência para o Chefe do Poder Executivo no artigo 69, III, tratar dos Concursos 
Públicos, bem como o art. 37 da Constituição Federal; 

 

Considerando às previsões legais insertas na Lei Estadual nº. 
20.333, publicada em 28/09/2020, que “Suspende os prazos de validade dos Concursos 
Públicos já homologados, durante o período de vigência de calamidade pública no 

Estado do Paraná”; 
 
Considerando o Art. 1º da referida Lei Estadual, que dispõe: 

“Suspende no Estado do Paraná, os prazos de validade dos Concursos Públicos 

homologados,  da administração pública direta e indireta, enquanto perdurar a vigência 
do estado de calamidade pública, declarado por meio do Decreto nº. 4.319, de 23 de 
março de 2020, em razão da pandemia do Coronavírus - SARS-COV-2”; 

 

Considerando a necessidade do Chefe do Poder Executivo, 
ratificar a referida norma de suspensão de validade dos Concursos Públicos no âmbito 
municipal, conforme art. 3º da Lei Estadual citada: “A suspensão dos prazos deverá ser 
publicada pelos organizadores dos concursos, em veículos oficiais previstos no Edital 

de provas”, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Ficam suspensos os prazos de validade dos 

Concursos Públicos homologados até 23 de março de 2020, da Prefeitura Municipal de 
Jaguariaíva e suas Autarquias, até o término da vigência do Decreto Estadual nº. 4.319, 
nos moldes do art. 1º da Lei Estadual nº 20.333/2020.  

§1º. Os prazos de validade dos Concursos Púbicos 
Municipais, voltarão a correr a partir do primeiro dia útil seguinte ao término de 
vigência do Decreto Estadual nº. 4.319, pelo período restante de validade de cada 

concurso. 
§2º. A suspensão prevista no caput deste artigo, abrange 

todos os concursos que estejam dentro do prazo de validade, nos termos do inciso III do 
art. 37 da Constituição Federal, inclusive os que vierem a ser homologados durante a 

vigência do estado de emergência.  
 
Artigo 2º. Continuam vigentes todas as regras constantes no 

Edital de cada Concurso Público, em especial as que se referem aos requisitos que os 
candidatos habilitados, devem possuir no Ato de Nomeação dos cargos públicos para 
os quais concorreram. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de março de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 


